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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 011 / 2018.
PREGÃO PRESENCIAL N°. 012 / 2018. - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 184 / 2018.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO.

EMPRESA DETENTORA: HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO.

Aos 18 dias do mês de setembro do ano de 2018, neste município de Suzano - 
SP, a Câmara Municipal de Suzano, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Três Poderes, n° 65, Jd. Paulista, inscrita no CNPJ sob o n° 51.364.933/0001-07, neste ato 
representada pelo seu Presidente, o Exmo. Senhor Ver. Leandro Alves de Faria, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade, RG, n° 30.639.423-6, SSP/SP, e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 276.249.068-56, residente e domiciliado na Rua Padre Eustáquio, n° 182, Bairro de Vila 
Amorim, nesta Comarca;

E, de outro lado, a:

Microempresa: HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP, 
doravante denominada DETENTORA, devidamente inscrita no cadastro nacional de pessoas 
jurídicas, CNPJ, sob o n° 15.657.876/0001 -82, portadora da Inscrição Estadual n° 
145.344.553.110, estabelecida na Rua Emboaçava, n° 328, Parque da Mooca, Capital, Estado de 
São Paulo, CEP 03124-010, neste ato, representada por seu responsável legal, o Senhor Rodrigo 
Oliveira Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 270.890.558-92 e portador da 
Cédula de Identidade, RG, n° 28.932.367-8, SSP/SP, resolvem REGISTRAR O(S) PREÇO(S) 
apurado(s) no Pregão Presencial em epígrafe, e consoante as seguintes cláusulas e condições:

1. DO OBJETO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

1.1.0 objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é a aquisição de materiais de 
escritório, conforme as especificações e os preços registrados na Ata da sessão pública do
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Pregão Presencial n° 012/2018, Processo n° 184/2018, cuja proposta devidamente retificada 
forma anexo inseparável e indissociável do presente instrumento.

1.2. No preço(s) registrado(s) está(ão) incluído(s) todos os custos operacionais da atividade, 
tributos eventualmente devidos, bem como, as demais despesas diretas e indiretas que incidam 
ou venham a incidir sobre a completa e perfeita aquisição objeto desta Ata de Registro de Preços, 
sem que caiba direito à proponente de reivindicar custos adicionais.

1.3. O(s) preço(s) anteriormente fixado(s), não poderá(ão) ser reajustado(s), tendo por 
fundamento que o período mínimo legal para a ocorrência de reajustes é de 12 (doze) meses e 
esta ata de registro de preços não poderá ser prorrogada, de acordo com o que dispõe o inciso III, 
§ 3°, do artigo 15, da Lei Federal n°. 8.666 / 93 e suas alterações.

2. DA REVISÃO DE PREÇO(S)

2.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
DETENTORA desta Ata e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração das 
aquisições, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da ata detentora.

2.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes, conforme o 
caso.

2.3. Na hipótese da empresa DETENTORA desta Ata solicitar alterações de preço(s), a mesma 
terá que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de 
documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

2.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços desta Ata, a empresa DETENTORA deverá 
comprovar cabalmente o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido na mesma.

2.5. Fica facultado a esta Câmara Municipal realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quando a revisão de 
preços solicitada pela empresa DETENTORA da presente Ata.
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2.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica 
da CONTRATANTE, porém contemplará os serviços realizados a partir da data da 
protocolização do pedido nesta Câmara Municipal.

2.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 
a empresa DETENTORA desta Ata não poderá suspender a execução dos serviços e os 
pagamentos serão realizados com base nos preços vigentes.

2.6.2. A empresa DETENTORA desta Ata deverá, quando autorizada à revisão dos 
preços e for lavrado o Termo Aditivo ou Apostilamento com os preços revisados, 
deverá emitir a Nota Fiscal complementar para a cobertura das diferenças devidas, sem 
juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do 
pedido de revisão.

3. DA VIGÊNCIA DESTE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, a contar da 
data de sua assinatura, de acordo com o disposto pelo inciso III, § 3°, do artigo 15, da Lei 
Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, sendo que não poderá haver prorrogação do seu período 
de vigência.

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

4.1. O(s) item(ns) registrado(s) será(ao) entregue parceladamente, mediante a expedição de 
autorização de fornecimento (AF), a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data solicitação e/ou emissão do respectivo documento.

4.2. As entregas do objeto desta Ata deverão ser realizadas no Almoxarifado da Câmara, 
localizado na Rua Três Poderes, n°. 65, Bairro de Jardim Paulista, Município de Suzano - SP, 
CEP 08675-225, de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00 às 16:00, nas quantidades 
solicitadas pela Divisão de Almoxarifado.

4.3. Logo após a assinatura desta Ata, a empresa DETENTORA deverá estar apta a iniciar o 
fornecimento do(s) produto(s), sendo que a solicitação de fornecimento será acompanhada de 
uma via da Autorização de Fornecimento (AF).

4.4. A DETENTORA está sujeita à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber o produto, 
caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de 
primeira qualidade.
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4.5. Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos 
para o recebimento.

4.6. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva da 
DETENTORA, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

4.7. Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 
CONTRATANTE, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à DETENTORA deverá 
substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 72 (setenta e duas) horas.

4.8. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da
CONTRATANTE.

4.9. Fica reservado a CONTRATANTE, o direito de solicitar a DETENTORA a apresentação 
de laudo de aprovação de controle de qualidade da marca de qualquer dos produtos ofertados.

4.10. Se algum produto apresentar irregularidade, a CONTRATANTE o enviará a um 
laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade 
e obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na 
licitação e apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão 
por conta da DETENTORA. A CONTRATANTE o fará quando, no curso da execução 
contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas por 
ocasião da assinatura desta Ata, cujas características contrariem as definidas inicialmente, 
produtos estes alterados e / ou adulterados.

4.11. O recebimento será efetivado após cada entrega e a verificação do(s) produto(s) 
apresentado(s) com as especificações constantes do Edital do certame que deu origem a presente 
Ata de SRP.

4.12. A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto a que se refere esta Ata de acordo 
estritamente com as prescrições e especificações descritas no Edital do certame (Anexo I - 
Memorial Descritivo), sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando 
constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. A CONTRATANTE somente estará obrigada a pagar em favor da DETENTORA desta 
Ata, o valor correspondente à parcela efetivamente entregue e aceita do(s) produto(s) e
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5.2. O pagamento será efetivado 05 (cinco) dias contados a partir da data da entrega efetiva do(s) 
produto(s), sendo que deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, após a 
conferência e a atestação de recebimento pelo Setor Competente, obedecendo-se o(s) preço(s) 
unitário(s) consubstanciado na cláusula 'T* desta Ata.

6. DAS PENALIDADES

6.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, 
o não cumprimento das obrigações assumidas ou a infringência de preceitos legais pertinentes, 
por parte DETENTORA desta Ata, ensejará a aplicação, segundo a gravidade da falta, das 
penalidades previstas na Cláusula “11” do Edital do Pregão 012/2018, Processo n° 184/2018.

8. DO CANCELAMENTO DESTA ATA

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:

8.1.1 Pela CONTRATANTE, quando:

8.1.1.2. A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 
Registro de Preços.

8.1.1.3. A DETENTORA não formalizar o Termo de Contrato, quando 
cabível, decorrente desta Ata de Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar 
sua justificativa.

8.1.1.4. A DETENTORA der causa a rescisão administrativa desta Ata de 
Registro de Preços.

8.1.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da solicitação 
de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços, nos casos e 
formas constantes da Cláusula “11” do Edital do Pregão Presencial n° 
012/2018.

8.1.1.6. Os preços registrados se mostrarem superiores aos praticados no 
mercado.

8.1.1.7. Por razões de interesse público, devidamente justificados pela
CONTRATANTE.
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8.1.1.8. Pela DETENTORA quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro 
de Preços.

8.1.1.9. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 
à Administração a aplicação das penalidades previstas no item 7 desta Ata, 
caso não aceitar as razões do pedido.

8.1.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item
8.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

8.1.3. Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) 
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1. Ao presente ajuste fica atribuído o valor estimado global de, até, R$ 10.499,00 {dez mil e 
quatrocentos e noventa e nove reais), conforme proposta de preço anexa.

9.2. Os recursos orçamentários para suportar esta contratação serão atendidos pela dotação n°. 
17.17.17 01.031 7040 4051 3.3.90.30 - Material de Consumo do orçamento vigente e futuros.

10. DA REGÊNCIA

10.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal n°. 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n°. 8.666/93, do Decreto Municipal que 
rege a matéria, bem como, pelas demais legislações de Direito Administrativo e outras aplicáveis 
à espécie.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Esta CONTRATANTE não se obriga a contratar exclusivamente por esta Ata de Registro 
de Preços, podendo cancelá-la, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente, nos 
termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso por parte da DETENTORA.

11.2. Se, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, for constatado que os preços 
registrados estão superiores aos praticados no mercado, caberá à CONTRATANTE instaurar
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novo processo de licitação, caso em que, obtendo preços inferiores, procederá à rescisão da Ata 
anterior.

11.3. Esta Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões, 
obedecerão à Lei Federal n°. 8.666/93, demais normas complementares e as disposições do 
Edital que a precedeu, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente aos casos omissos.

11.4. Fazem parte integrante e inseparável desta Ata, para todos os efeitos legais, o Edital do 
Pregão Presencial n°. 012/2018, seus Anexos e a proposta apresentada pela DETENTORA, no 
respectivo processo de licitação.

11.5. Fica eleito o foro da Comarca de Suzano para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste.

E por estarem de acordo, lavrou-se a presente Ata que é assinada pelas partes em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas.

Suzano, 18 de setembro de 2018.

Assinatura: .
Nome: Américo Mamoru Hayashi

Assinatura: dü
Nome: Yurika Haraki

RG: 34.910,569-8 SSP/SP
CPF/MF: 311.627.368-52

RG: 26.351.281-2 SSP/SP 
CPF/MF: 255.912.108-56
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRA TOS OU A TOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

Contratante: Câmara Municipal de Suzano
Contratada: HOPEMIX SUPRIMENTOS E SER VIÇOS L TDA - EPP.
CNPJ n°: 15.657.876/0001-82
Ata de SRP n°: 011/2018 (ref. Pregão Presencial n° 012/2018)
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO.

Valor Global: R$ 10.499,00 (dez mil e quatrocentos e noventa e nove reais),

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica 
aos interessados.

Suzano, 18 de setembro de 2018.

CAMARA MUNICIPAL DE SUZANO 
Ver. Leandro Alves de Faria

Presidente

HOPE MIX SUPrçlMyE ?ERV. LTDA-EPP. 
Sr. Rodrigo Oliveira Santos

Representante Legal / Procurador

E-mails: leandrínho «'camarasuzano.sp.go*.br

pi 'esidentecmstf 'eamarasu/ano.sp.go  ̂.br

E-mails: sac^hopemix.com.br

com prasa} hopemix.coni.br
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ANEXO LC-02 CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Contratante: Câmara Municipal de Suzano
Contratada: HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTD A - EPP.
CNPJ n°: 15.657.876/0001-82
Ata de SRP n°: 011/2018 (ref. Pregão Presencial n° 012/2018)
Objeto: AQUISIÇÃO DE MA TERIAIS DE ESCRITÓRIO.

Valor Global; R$ 10.499,00 {dez mil e quatrocentos e noventa e nove reais).

Nome: LEANDRO ALVES DE FARIA
Cargo/Função: Vereador, Presidente da Câmara Municipal.
CPF n.° 276.249.068-56 | RGn.° 30.639.423-6, SSP/SP
End.: Resid.: Rua Padre Eustáqulo, n° 182 - Vila Amorim - Suzano/SP.
End.: Com.: Rua Três Poderes, 65 - Suzano/SP. CEP 08675-225. 
Telefone(s): (11) 94027-9010 (11) 4744-8000
E-maiis (institucional / pessoal)

presidentectns@cít>nara>uzano.sp.gov.br leandrinho@camarasuzano.sp.gov.br

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS DO TCESP

Nome: ALEXANDRE JAQUEL DA SILVA

cargo: Diretor de Compras, Suprimentos e Patrimônio.
Endereço do Órgão/Departamento:

Rua Três Poderes, 65 - Jd. Paulista - Suzano - SP - CEP 08675-225
Telefone/Fax:

(11)4744-8001 / (11)4748-2582
Email: jaqueltá; ca marasuzano.sp.gov.br

CÂMARA l< LIZANO
Ver. Le :aria Suzano, 18 de setembro de 2018.
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ANEXO LC-03
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

Contratante: Câmara Municipal de Suzano
Contratada: HOPEMIX SUPRIMENTOS E SER VIÇOS L TOA - EPP.
CNPJ n°: 15.657.876/0001-82
Ata de SRP n°: 011/2018 (ref. Pregão Presencial n° 012/2018)
Objeto: A Q U1S1ÇÃO OE MA TERIAIS OE ESCRITÓRIO.

Valor Global: R$ 10.499,00 (dez mil e quatrocentos e noventa e nove reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes ao correspondente evento, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Suzano, 18 de setembro de 2018.

E-mails (institucional / pessoal)
p rc-Uil vii it tins '</ .hr IviHidi inhn íí cninurasu/aiio.sp.gm .br
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HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVÍ ÇOS ETDA - EPP
CNPj: .15.65?.876/00-1 -íí2 - HO 145.344,55.í. í 10 

kUA EMBí LAÇAVA, N'? 328 ■ PQ DA M00CA ~ SÀC ÍOAotO - bP - f.XP? 03 ■ 2-1-610 
TEÍ.ORiNB ;0; I; 34 764)038/0'; A1*

E-mail; sac^ nopemix.com.b:- SITE: tvww.hopemix./inibi.'

ANEXO H - PROPOSTA DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO
PRtGÃC PRESENCIAL N2 012/2018 ■■ PP 

PROCESSO N- 184/2018

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA VALOR unit VALOR TOTAL

2 Apun/dor Escoar, 26xllxl0n;rr':. UNiD 150 oie tso R$ o,:. i 8$ 19.36 i

é Cô;za de correspondência tripla, crista: ou fum-e. UNID 20 acrimet 3$ 55,50 R$ 070.021

lü
Orneis permanente para CO/DVÍ3, azul ou p:eU; ponte 2mm

UN ID 100 2A5 78A2 t$ 1,12 R$ 112.I.X1

Pacote de etiqueta autoadeslva A4. 3 carrer ■?.-, 3C etiquetas por rolha, 
c/lOO uoid.

PACOTES 50 UMK .3$ 23,70 as

1£
Eicrano c/ base de aço e tampa transp. ou cristal, 300x245x180, mod.

6x9.
PACOTES 10 ACRiMtT -3$ S 3,35 85 5.3*..»,?

18 Esta adesiva em palipropileno transparente, 45rsfrsx50rn, UNIU 6C FLAX 3$ 2/O 8$ 144,00

20
Canta de grampo 26/6 em aço galvanizado, c/ 5000 grampos por tírxa

CAiXAS 8C DURUM a* 2,70 as 22C,8?

27
Livro- Ata c/100folhas, numerado, s/ margem, capa dera, = £g/n:2.
210x300 mm,

uMD 23 PAG, SRASl 2& 102.5 as 202 .CO

2.4
Pacote de Papel Linho, A4,180g/m2, c/50 folhas.

PA<QTf..S SO OFF PAPLF. 4$ 12,70 8$ 702,00

2?
Catáiogo, 24$x335x20rrçm, esps dura, c/50 err^op&s 12

UMD too DAC 3$ 15,80 as 1.580,00

2S
í-caoa Rs^stradora A-Z, 345x2SOx6Grom, vt.sor, Gmoatía estreita. UNtD 120 DAC 5$ 8,cl RS 1 Í/5.2;

29
Pa era Registradora A-2, 345*280* SOnsm. vrsor. iornbad a largo.

UNIO 120 DAC 35 800 8$ 1.020.00

30
Pasta granpo tnlho, 335x23í)rnm, 0.35 meras, transo, -ou rrisuL

UNsD 300 POUBRAS
................

.1/8 R$ Í4.Í

ul sGííI.5 plástrca em L, 335x230mm, 0,20mm, fume ou custai. UNID 12ÍX) POUBRAS as 0.50 8$ 70S, 00

32
Parc, a s.openss, 350x240mm, papel cartão lira*?. 250g/m2, pai do

UNID 1000 AMR ANGOLA as i/s 8$ 1 100.30

.33
sods iaqis e clips ern acrihcc transp. ou feme, duple, m tan spear, 

separsao.
UNID 50 NOVAC Ril as 6,2 $ 8$ 31100

35 Régua, 30cm, be acrílico cristsí ou transparente. UNO 5C ACE i NT 3$ 1 8$ 5/00

TOTAL POR EXTENSO: DE2 MIL, QIÍADOCEN7OS E NOVENTA fc NOVE REASS R$ 10.400. OK?

A empreici Hopemix Suprimentos e Serviços Lida - £pp, se responsaoiiíza por todas as despesas tísretas e indiretas incidentes sobre o 

objeto, mdusUe os tributos e encargos {sociais e Vabaihstasj correspondentes, bem como oualquer outro óuus que porventura possa 

recair sobre c objeto da presente licitação.

Validade Ep Proposta: 60 dias.

Prazo de Entrega: 5 dias,

Prazo de Pagamento: 5 dias

Informações do responsável pela assinatura do contrato:

Nume complete. Rods ;go Oliveira Santos 

Estado avH Casado

Caí go: Rbo-esentante Comercial

CPP 270.890 SSS-92
RG 28.93? 36?<
Endereço: Rua Emboaçava, 328, Parque da Mooca - 5ao Pauic/SP
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HOPEMIX

HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPj: lS.657.876/(h>01-y2 H- M5.344.55< HO 

HEA EMBOAÇAVA, N* 328 - PQ DA MOOCA - SÃO PAULO - -íp • CEP; 03 IC-POIO 
TELEUONE: /Oil'; 3476-0030/0039

E-huísI: sací-Oiopemix con3.br S ÍTE - v, w ,v hopern.x.ípm hi

E-roasi pessoah CQfnpr3s@h0pemix.ccm.bf
E-maü onai; sac@hopefnix.com,br

Saneo. BnAS.í Conta Comente; 1511-3 Agêncsa: 3429;-! COoaae $Â0 PALtO

/
Sác i'sUc-. 12 do setembro de POJ.â

Rodrigo Oíívéíra Santos

Representante Comercia! 
RG 2S.932 367-8,

CPF 270.830.558-92

5.657.876/0001-82 5 
WM1X SUPRIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA - EPP

Rum f/*
pqd.Mooca-CBHWntOlO

SÁO PAVL0 - SP
J

■O
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